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1.-

Catedrática de Dire ito Internacion al ~ú1?1ico, Li­
vre D ocente e Profess6r a A djunta de J?ir~1lo Inter­
naciona l Privado, da Faculfü~de d e Dire1to d e Pe­
l otas da Universidade do R10 Grande do Sul. , 

Tres aspectos nos parecem essenciais - que r do ponto de vista po­
lítico-economico, quer do ponto de vista jurídico - no estudo das inve r 
soes do capital privado estrangeiro, especialmente, nos países da Amé 
rica Latina, nos quais essas inversoe s sao a preciáveis : 

a) Conveniencia da inversao do capital e strangeiro, com a e scolha 
dos se'tores da economía nacional em que essas inversoe s podem se r per­
mitidas e, até mesmo, estimuladas ou dos se tores nos quais essas mes­
mas inversoes nao podem ser admitidas amplame nte. 

b) Restric;:oes que podem ser jurldicamente , es'tabelecidas quanto 
ao exercício da explorm;ao economica d ecorrente do investimento, em 
particular, quantó aos lucros resultantes dessas inversoes. 

c) Condi96es e m que se admite a desaprop ia9ao das Gmpre sas 
privadas de capital estrangeiro . 

É claro que todas essas quest_oes se vinculam, muito e stre itamen'te, 
a legisla9ao interna de cada país. ·É possível, no entanto, ig ua lmente , 
acentuar seus efeitos na ordem internacional, nao raro, de suma gravi­
dade, com proje96es na comunidade dos Estados, de modo a exigir· a 
a ten9ao do Direito das. G entes, sobretudo, dentro da aspira9a:o doutriná­
ria de que a legisla96:o nacional que rege o problema da inversao de 
capitais privados estrangeiros no território do Estado se coadune com 
os princípios, normas e sentimentos internacionais _a propósito da con­
vivencia pacífica e harmonica dos povos. 
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2.-

No seu estudó in titulado "Crolssance tconc ... quo e: :::·; é;: c::r.mon1 

Internacional", LucROH acen tuou, em tra~o3 .. ít.doz, e c.,' unGléinc.a de 
que o crescimenlo económico aparece como um fenómeno da so:.dorie­
dade hu.mona. 

Embora esse cresclmento economlco S'.) J:CS30 or ~ror e;;; ·161 :os son­
tidos, com e,feilos ou conseqüéncias diferontc3, nóle, o~ c;crol. cobo um 
papel relevan te ao3 movimen tos internaclonol3 do co,i:ol. 

A posslbilídade de que essa mov lmentor;üo in!"'rno-::.or:ol dA cop1 tais 
provoque resul tados favorávefs ou nefos·tos no cre:::-:;:nen:o ,...conómico 
dos Estados constitui um dos pr lnclpois temas de pocqu se. nao. apenas, 
para os economistas, mas, igualmen te, paro o3 leglslcdores e para os 
cien listas do Díreito ( 1 ) . 

Os países subdesenvo/vidos, hlstorlcamentc, necossílam da colabo­
ras;áo do capital estrangeiro, sobretudo, quanto aos empreendimontos d e 
maior envergadura, pela falta d e recursos p rópr los para sotisfazor neccs­
sidades coletivas e urgentes. 

:f:sses grandes empreendimen tos lnfl uem, d e perlo, na v ida econ6-
mica em geral e, particularmente, no d eselvo lv imen lo e n a segura nc;a 
do Estado: indúslria pesada, m inera9áo, explora9éio petro lífera, tronspor ­
tes, luz, gás, telefone, ele. 

Ouando o Estado subdesenvo lvido en tra em v ías d e d esenvolv imento, 
pelo crescimento dos recursos loca is, nao é d ifícil que os gov c rnanles e 
o povo se CIJ?erceba m d e q ue setores economicos atingidos p elos inv e s­
timen tos estrangeiros, em maior ou m enor g ra u, estao sendo con tro lados 
pelos d etentores do capital. E, d esde que ta is setores in'teresse m a segu­
ranc;a nacional ou constíluam as bases d o próprio d esenvolv !mento eco­
nomico do Estado, a situas;ao se pode tornar intolerável. 

O que fora conv eniente, necessário, ind ispensáve l m esmo, na fa­
se que chamamos s ublínear d o d esenvolvim enlo economico , pod e vir a 
tornarse inconveniente, desnecessário ou p rejudicial, em fase poste rior, 
isto é, no momento em que determinada nas;a o entra em regime d e fran­

co desenvolvimento. 
Assim, aquílo que - pela aparencia externa d o s fatos - s_urge, 

aos olhos d o mund o contemporaneo, como lula d eclarada dos p aíses em 
via s d e desenvolvimen to contra o capital privado estra n geiro que se 
instalou na economía naciona l , no fundo , muitas vezes, é, apenas, um 
esforc;o de sobrev ivencia polí'tica e cr iac;ao das condic;oes favoráveis ao 

(1) C. P. LUCRON, op. cit., pág. 14, París, 1961. 
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desenvolvimenlo nacional, que, por sua p rÓpria natureza, se deve atin­
gir a través do uso predominante ( ebora nao e xclusivo) ou da crim;ao 
d e recursos locais. 

Na América La"tina, nao ternos fug ido a regra geral. A inversao dos 
capitais privados estrangei ros nos países latino-americanos subdesen­
v olvidos fo i inte nsa e, historicamente, teve inegável u tilidade, contri­
buindo para a satistac;ao imediala de re levantes necessidades coletivas. 

Nos países que enlram e m pleno desenvolvimento, porérn, e ssas 
inve rsoes se vao tornando, de um ponto de vista imediatista, menos ne­
ce ssórias, a medida que tais países ascendem nos e scaloes do progresso 
economico. 

Nao significa isso, d e modo algum, que d eclaremos a inconvenien­
cia das inve rsoes p rivadas d e capital estrangeiro nos países em vio 
d e desenv olvimento ou s ubdesenvolvidos. 

t p reciso d isting uir a origem, as condic;;oes e as finalidades da in­
v e rsao. 

Sao várias a s modalidades pe.as quais o capital e strangeiro pode 
atuar na economia nacional. Duas delas nos · se rvem d e exemplo, para 
m ostrar, a o mesmo te mpo, a conveniencia e a inconveniencia da in­
ve rsao: Há capitais privado s que se integram na economia local, sem 
d e p ende ncia d e tru s te s ou outros grupos in·te rnacionais e sem ligac;oes 
com e mpre sa s sediadas n o exte rior. Essas inversoes nao mere c~ m q ual­
que r oposic;ao, me smo d os nacionalista s mais extre mados. 

Mas, ao contrário, se a inve rsao d o capital e s trangeiro se faz sob 
forma d e empréstimo a e m pre sas e s trangeiras com garantia do Tesouro 
Nacional ou constitui inve stime n to que fav orece a atuac;;ao d os g rup os 
inte rnacionais, pode rep resentar un onus p e rmanente n a b a larn;;a d e 
pagamento e constituir um entrave no p rocesso do d e senvolvimento 
economico ( 2). 

Já foi a centuado, reiteradas v ezes, que o capital privado e s tra ngei­
ro, ao p en etra r na economia nacion a l, clifl.cilm en te se orien ta para as 
áreas que favorecem o desenvolvimen to economico. · 

Em parte - nurna perspectiva his tórica - isso é cornpreensív e l : 
como vimos, o progresso e conornico d e qualque r país tende a excluir 
ou a limitar ( por inconvenientes ou de snecessárias ) as inve rsoes es­
trangeiras. Assirn, o inve stimento p rivado estrangeiro que v isasse a con­
tribuir para o desenv olvimento economico local se ria, em princípio, 
cont~a ditório e suicida. 

(2) StRGIO MAGALHÁES , A Questao da Remessa dos Lucros, págs. 
10 e 11, Rio de J aneir o, 1.962. 
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A fnversao do capital estrangelro, no,urolrr.or.:o ;.. ir,.•o co: .. o in­

tuito de obten~ao de lucro e, quando úCIÓOm r,:?:o . ?- , ::;~r; r ;¡ :uar-se. 
Désse modo, favorece, apenas, os o~tímu!o:· oo d n:;_:.·:o :·,.: .. • ?.: r l cono­
mico quando o capital é beneflc1odo por 1:v n:oo:, :.:;.e';.:; ,. o ulros fa­
vores que, eventualmente, redundam em pre:Juí::o rx:rc: o r co: .o :n!o gorol 
do país. 

A verffica~o histórico, qulc;á um rouco nrro, Ó '";. , , r:rrv •n :; -.r eGla : 
O capital estrangelro lem colaborado poro o rr.o'.ho;- ; ,Í·Jr ! do vida do 
povo e para o aumento do rnercodo da rr.0O do ob,,.,. : .1: lll to rr0uco 
porém, 'tem conlribuído para o outonorr.10 ncor.6n.!c:o ,_!.-, en h Éstado: 

Essa ofirmaUvo náo olgnH!co, lnalallmo3, qun :;o dr·10 0xclui r , su­
mariamente, a porllclpoq¿jo do copilo! pr1vodo cs•rcr.ryniro na v ida na­
cional. Isso nao é possível, nem rocomer.dóv0I. l l iio ó oxolo que toda e 
qualquer inversáo privada saja nefasta ou lncon·,en!,.,nle. A pen as estas 
devem ser reprimidas. 

Do ponto de v ista teórico, a apltcoc;óo do cap1:ms p rivados estran ­
gelros no mapa económico de outra naqüo ó, apene:... urna conscqüon­
cia espontánea do convívlo Internacional. t . ató mesmo, possív e l que, 
no futuro, numo comunfdade lnternaclonol perf0l to, esso apl!cm;ao eco­
nomica seja encarada multo naturalmente . 

Mas, do ponto de v lsla prático e atual, é cerio, também, que a in­
versáo indiscriminada de capitais p r iv ados estron geiros influí n a ba­
lan~á economíca do país; pode criar entrovc s oo d cs<=>nvolvim ento local; 
em certos casos, subme'te Importantes setores da seguranc;a do E s tado a 
influencia de grupos economicos internacionals - d e modo a n ao se 
poder negar (inclusive, do ponto d e v ista do D irei to das G ,;mte s) a com­
petencia de cada Estado - no u so d e soberanía que !h e é peculiar -
para intervir dlrfgindo a inversao dos capitois p rivados estrange iros em 
seu território: quer Indicando ou limitando a s áreas economicas e m que 
essa ínversáo é admitida, quer fixando as cifras da inversao, quer c on­
trolando o destino dos lucros obtidos pelo capital estrangeiro. 

Do ponto de vista economico, político e patrió tico, sem d úvida, a ori­
gem (nacional ou eslrangeira) de capital investido nao te m importancia 
decisiva. O que é d ecisivo, i sso sim, é o contro l e exercido sobre esse 
capital, a área em que incide o investímento ou, finalmente, o escoamen­

\o dos lucros dele resultantes para o estrangeiro. 
Dentro dessa idéia, o D ireito d as G entes r econhece ao legi slador 

interno de cada Estado a competencia oara r egular a inversa:o de ca­
í 

pitais privados estrangeiros no território nacional. 
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A ) - De modo geral, como assinala m o~ ante riormente, os inves­
timen·tos d e capital e strangeiro pode m se r va ntajosos ou desventajosos 
para a economia do país, segundo a forma e o d estino da inve rsao. 

A pedra d e toque d essa d icoto mia e stá na integra9ao do capital 
investido na economia nacional. 

Quando esse capita l "se d issolve na massa da ca p ita liza9ao na ­
cional'' ( 3 ) e quando determina o aumento do produ to nacional real per 
copila, ningué m pode negaT que e le co:1stitua fator d e p rogresso para 
o país e m que se opera o inve stimen to. 

Me smo re lativame nte a essas e mpre sas, porém, é ind ispensável que 
se aprecie o destino dado aos lucros oriundos do investimento. Se as 
vantagens d ecorrentes da inversao residem, sobretudo, no aumento d e­
te rminado no v olume d o produto nacional, é essencial que esse aumen­
to na o fique redu zido ou absorvido pe lo e scoamento daqueles lucros para 
o ex terior. 

Existe, portan to, estreita corre lm;ao entre inve rsao do capital e s­
trangeiro bené fica a e conomia nacional e o d e stino d os lucros dela re­
sultantes aufe ridos pelos investidores. 

Será p ossíve l exp rimir essa correlm;ao através d e sta fórmula: 
A va ntagem comprova da d o inve s timento d e capital e s trangeiro 

para a economia local apenas subs iste q uando a remessa dos lucros 
para o exterior nao representa um valor maior que o aumento d e termi­
nado, pelo inve s'timento, no produto nacional ( 4). 

Eis porque a remessa indiscriminada dos lucros para o exte rior, 
absorvendo as vantagens decorrentes da inversao do capital extrangei-
ro no país, pode tornó-la inconveniente para a economia local. " 

Nao é outro o motivo p or que os Estados subdesenvolvidos ou em 
vias de desenvolvimento legis!am, a prop ósito, com certa severidade, 
quer estabelecendo tetos legais para a remessa dos lucros, quer criando 
meios de fiscalizac;ao efetiva, quer procurando impedir remessas clan­
destinas, quer regulando a movimentrn;:ao de moeda estrangeira capaz 
de influir no quadro economico interno. 

Do ponto de vista jurídico, a premissa fundamental é a de que 
0 

legislador de cada Estado tem competencia - reconhecida pelo Direito 
Internacional Público - para regular os vários aspectos da inversa:o dos 
capitais privados estrangeiros no território nacional. Ora, um dos as-

(3) BARBOSA LIMA SOBRINHO, A Questáo da Remessa de Lucros, 
já cit., pág. 85. 

(4) FRANCISCO MANGABEIRA, op. cit., págs. 55 e segs. 
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pecios i mportantes dessa in-, er:;;;o ¿ r. r , -~ =: .• r::.•.-.. o . . ::.': do ro ­
messa de lucros pma o €)7. ,1:.r Jc1. Cc,rnsJa:0. ; o:;, : :_ . . :.· : . . ' ; d .spc:- o 
propósito. AJ:>s inv e21tdore., es:ror.gc.rc::: ce :ó or •r; :. ; e: :-- :e v , ::. 0 :1-

tre inverter úU náo fn1rer'er : eu:; cr;¡;,tc; :; O: • ,? ' :~.:. '; !O :n: : . ;Ó: .O . 

A única questáo qutJ fJcari~ r .. on,J n:o :· r1': o ....... .. · /.._ o: -.."..JO é 
possível quanto aos invo~•irnr;..:,tc:; f c1 1., r r.,::;, .!3lo ,~. r--:.:;•n: . :o:; h r• ; ulo ­
menta~ao da remesw do::: lucro:;. t :-:;.;, qur:r1•0 r:o:; . : ·.• :! . :: : . !05 iá 
realizados, a s limita~oe::: :..1r>er1cmk?1· :; ~-or:0. _,..,_ . · .. J .. ' . ! 1:11 : 1.0::;, do 
ponto de v ísla do dire!to interno e do D.:o.:o ar;:; r_; , . :, :·? 

Pensamos que cim. 
No campo do dirello no-:::on"11, o k-11~J,.;,Jar ofuri e~ r.o:r. • d o ro ­

levantes ínterésses sod a 1:.. Por outro k :d-:., ::'..i d,:. _1'.mn . . :,_ :;a o dmili rá 
a e::rJstencia, nesse tGrreno C na::; cc,n dlroc-:; rd0r.do, d0 O lí•.·l!OS cons!i­
tuídos a favor dos ínvestldorec. 

Na área do Direito Jnternacionú l P .'..iblico. ::z.:'Ju:;do :10s parece , a 
explicas;cío reside, sobre'tudo. na :déia do q ue o in-10,·.dor, ao rea lizar 
a inversao, subordína--se ao d !rnito pc:-,itivo loca '. e, o ::;su rr.0 os riscos do 
negócto, entre os quais se devc admi ti r a lim itocao superve nie n te da 
remessa dos lucros para o estrongeiro. adotod a pe!o legislad o r do país 
em nome de supremos interócses do Esta do . 

Além dísso, se o Direito das Ge nte s aceita q ue o Estado promovo, 
segundo suas le is e dentro dos p rincípios ínte rnacionois, a d c sap ropria-
900 dos bens privados, admitirá, igua lmen·te, q ue s0 re s trin ja a re mes­
sa de lucros para o exte rior, pois, e m última análise, que m p ode o mais 
pode o menos. 

B)- No Brasil, o p roblema da remessa d e lucros para o e xte rior 
atingiu o seu pon'to maturas;ao. 

Apenas recentemente a le i brasile ira chegou a m e d}da e fe tivas, 
mas a s tentativas anteriores alargam a perspectiv a h istó rica do p roble-

ma . 
A p rimeira iniciativa foi devida ao P re side n'te DuTRA, e m 1. 946, 

a inda antes da vigencia da atual Constitui~ao , quan do fo i estabelecido 
_ através de um decreto-leí do Pode r Execulivo - que a re m e ssa de 
juros, lucros e dividendos nao pode ria ultrapassar a o ito p or cento ( 8%) 
do capital registrado, conside rando-se transfe re ncia d e capital o que 
excedesse a quela percentagem ( 5). 

Tem sido sublinhada a circunstancia de q ue a legisla96:o p osterior - · 
confiando a mplos poderes deliberativos a Superintende ncia da Moeda 

(5) Decreto-Leí n . 9.025, de 27 ele fev e r ciro d e 1.946. 
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e do Crédito (SUMOC ) - revogou o p r incípio severo, a ntes mesmo de 
haver ele produzido quaisquer resultados p ráticos. 

Outra tentativa pcrliu, ainda do Poder Executivo, em 1.952, sendo 
Presidente da República o sr. GETÚL10 VARGAS, atravé s d e d ecreto que 
tinha por finalidades p rincipais limitar as remessas de lucros e proibir 
o re·torno, sempre que as remessas jÓ e f ecluadas f 6ssem superiores ao 
capital que livesse entra do no Brasil ( 6). 

As d eterminm;oes do decreto presidencial nao foram cu mpridas de 
imediato e , em 1.953, nova lei federal aboliu o sistema criado pelo Pre­
sidente VARGAS, concedendo, inclusive, as e m p re sas estrangeiras a 
imensa vantagem d e ampla movimentac;ao d e capitais e d e re m e ssa dos 
lucros pelo me rcado oficia!, com taxas d e cambio p rivilegiadas, se mpre 
que o inve stimen to fosse considerado d e inte re sse para a economía do 
país ( 7 ) . 

A matéria vol'tou a tona na Conferencia da Unia:o In te r-Pa rlamen­
tar, d e 1.958, por iniciativa do Deputado Saturnino BRAGA, que e ra o che­
fe da d e legac;;ao brasile ira, sendo objeto de suce ssivos projetos apresen­
todos a considerac;ao do Cong resso Nacional ( 8) . 

Q ua ndo a Camara dos Depu tados debaieu, novamente, o assunto, 
o re lator d a matéria na Comissao d e Financ;as, Depu'ta d o CELSO BRANT, 
e laborou substituUvo, que foi aprovado e ve io a converter-se na le i atual­
mente em vigor ( 9 ) . 

A importancia que e sse tema possui para economia d o s país~s lati­
no-americanos e a aiualidade da legis_ac;ao brasile ira aconse lham al­
gumas re ferecias, "a vol d'oiseau", como contribuic;ao do Dire ito Com­
parado, as p rincipais características das normas e m vigor no nosso p aís. 

Para os fins d essa legislm;ao especial, sa o conside rados cap rtais 
estrangeiros os bens, máquinas e equipamentos entrados no Brasil se m 
dispendio inicial de divisas, d estinados a produc;;ao outros b ens ou ser­
vic;os, assim como os recursos finance iros ou mone'tários introduzidos no 
país para aplicm;ao em atividades economicas, d esde que, em ambas as 
hipóteses, p ertenc;am a p essoas naiurais ou jurídicas residentes, domi­
ciliadas ou com sede no exterior ( 1 O). 

Com base na definic;;6:o legal, a primeira regra é a equiparaqéío do 
capital estra ngeiro ao capital nacional. 

A igualdade de tratarpento dispensada a ambos poderia parecer, a 
(6 ) 
(7) 
(8) 

(9) 

(10) 

Decr eto n. 30.363, de 3 de janeiro de 1.952. 
Lei n. 1.807, de 7 d e janeiro d e 1.953. 
Projeto do Deputado SÉRGIO MAGALHAES de 1 959· MensaO'em 
do Presidente JANIO QUADROS, de 1.961. ' . ' b 

Leí n. 4.131, de 13 d e setembro de 1.962; R egulamento aprovado p elo 
D ecreto n. 53.451, de 20 de janeiro de 1.964. 
Lei n. 4.131, art. 19 ; R egulamento, arts. 2 e segs. 
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primeira vista, medida de prol~áo oo cop1•al tJ5'rl'"'l'~.'"Jt?!:-o. : ;f'J v r, :-dode. 
porém, é prot~áo ao capital indígena, porq..:on·o. ro: .o a::::...n "liamos, 
pela legis~ao de 1.953, o capitol getrongc, ro gen.ovo <lo :;u:¡ rc. i:.nd0;1tes 
privilégfos. 

A segunda característica do slstcma bro:;!le.ro é, o !:13!.tuii;ao. pela 
SUMOC, de um servi~o especial d e fe'J l3tro do corA'n.:; nslrongoiros e 
das oper~es flnance1ras para o exlonor, lr1cJu3.•10. :.o qu0 e-encerne 
aos relnvesllmentos de lucro:; ( 11 ). cons1doronclo-:;o rc.:1·1e:-.1: men:o. pa­
ra os efeflos do registro. "as quantlas que ¡:odenom ter s .do legalmente 
remetidas para o exterior, a título de rendlmen:o. e neo o foram. send o 
aplicadas na prÓpria emprésa de quo proccdem ou em outro setor da 
economia naciona l" ( 12 ) . 

A le! em vigor, além dlsso, adotou como critório fundamental. a limi­
\a9áo da remessa de lucros para o oxtorior, f íxondo o loto máximo d e 
dez por cento ( 10%) sóbre o valor do ca~ital registrado ( 13) e es·tabele ­
cendo que os lucros excedentes serao regístrados a parto. como capital 
&uplementar, sem dar direito a remei:;sa de lucros futuros ( 14 ) . 

Quando a remessa u llrapassar a perce ntagem máxima, se rá consi­
derada, para todos os flns, retorno de capital e, por tanlo, deduzído o e x­
cesso do regislro corresponden1e, paro efeito de futuras remessas pma 
o exterior ( 15). Em qualquer hipóte3e,' entretanto, a parce la a n ua l d e 
retomo do capital eslrange iro na o e xcede rá de vinte por ce nto (20%) 
do investimento registra do ( 16) . 

Essas cifras, especialmen te na parte re la tiva ao re torno do caprta l 
investido, facultam ao ínvestidor recuperar e re me te r para o e xte rior, no 
prazo de cinco anos, a totalidade do capital. Isso te m constituído m otivo 
de crítica, pois alguns economis·tas consideram indiscutíve l que as in­
versees de capita l estrangeiro sao feítas, no te rritório de cada Es ta do, 
tendo em. vista a recupera9áo do capital d entro de un quinqüe n io. 

No que conceme, finalmente, a físcal izm;éío, o legislad or a c onfiou, 
sobre tudo, a SUMOC, lan9ando dispositivos que fazem com que as au­
toridades encarregadas do Imposto sobre a Re n ta ·também contribuam 
nc;r tarefa de controle das remessas de luc ros ( 17 ) . 

É óbvio que o exito de todo o sistema d epende da eficie ncia da fis­
caliza9ao exercida. A Leí brasile ira, p orisso , p une a fraude aduaneira 

(11) Arts. 39 a 6Q, 
(12) Art. 7º 
(13) Art. 31. 
(14) Art. 33. 
(15) Art. 32. 
(16) Art. 32, parágrafo único. 
(17) Arts. 89 e 9<?. 
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o u cambia! com a proibic;ao de exportar e importar pelo prazo de cinco 
anos ou, alternativamente, com multa até dez vezes o va lor do sub ou 
superfaturamer.to, a crftério do Conselho da SUMOC ( 18) . 

É preciso sublinhar, no entanto, que o art. 9Q, da lei atua l, se refere 
a s lransf e rencias para o exterior a vários títulos, inclusive , amortizac;oes, 
royalties, assistencia técnica, científica ou administrativa. 

Ta l ·norma é exemplificaliva, admitindo outros tipos d e assis léncia 
para ju stificar a remessa de capitais. 

Assim, a amplilude do preceito exige que a fi scalizac;ao, além de 
e ficiente, seja rigorosa, pois as oportunidades de fraude na o sa o poucas, 
nem sao pequena s. 

É questao de orde m prálica, de aplicac;ao efetiva da norma em vigor, 
de se u cumprimen to espontaneo ou coercitivo - e isso escapa a s fina­
lidades desta exposic;ao. 

4.-

O último aspecto que repu lamos fundamenta l, no es1udo da s inver­
s6es do capita l p rivado no território nacional, é relativo a desaproprim;ao 
d e bens eslrangeiros. 

Ne sse pon·to , le mbramos a intervenc;ao do saudoso jurista Qurn­
TIN ALFONSIN, na reuniao d e In s titu tos Americanos de Dire i'to Internacio­
nal, levada a e fe ito em Buenos Aire s , no ano de 1.960. 

ALFONSIN p artiu do reconhecimento pacífico, na doutrina~ de dois 
princípios jurídicos: 

o) Os bens - independen temen te de sua nalureza, p rocedencia 
ou nacionalidade dos proprietários - sao regidos pela Constituic;ao e 
pelas leis em vigor no país em que e le s se encon tram, fica ndo submeti­
dos a iurisdic;ao dos 'tribunais ordinárioos desse Esta do. 

b) A nac:;ao em cuio te rr itório estiver situado o bem é que pode 
determinar su.a de sapropriac;ao ou nacionalizac;ao, de conformidade com 
as normas constitucionais e legais em vigor. Da mesma forma, apenas os 
tribunais desse páís te m competencia para d ecidir a s demandas inten-

• todas pelos proprietários, em face da de spropriac;a:o ou nacionalizac;a:o 
de seus bens. · 

:t:sses deis princípios, evidentemente, conferem, a cada Estado, am­
plo poder de deliberac;ao no que concerne a desapropriac;oes e nacio­
nalizac;oes em geral. Porisso mesmo, cumpre ~veriguar, do ponto de vis~ 
ta do Direito Internacional, se o Estado dispoe soberanamente quando 

a (18) Art. 16. 
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decreta desopropriai;áo ou :-.o~.c.,:-:r:!t;:.(:-;;-:o. 
submeUdo a cerios obriqar¡or:; ln 'r,::.Gc!':>:.t:.:·. 
responsabilldade r.,eron•c o Dn01·0 cir::; G :.· :; 

,.. ! r ¡ . . co:.:ráno. flca 
c.n :: .co:-rnr e m 

As regros que p re3fd0m o ·1.<.v; ! •. •r::. ·:--.r: ';: : ¡; ; .-:::· :; o:::cientais 
se indinam para o reconh0i:.1rr,q. •o ci';.; ,.. i : . :•:. · :· .:. · ; .. ': .o:~'· .s a que 
estáo sujeltos todos 03 Ectr.1dr :}, rl'J da,...:r.'':•:·:o e! dn:··: 1 , o; r:a900s e m 
geral. 

Os aulores reconhei:0m, por0m. d o::; c r:·ñ~ .r:; ; ',:·:--:·1 r•:~ d0 determi­
nafaO dessas obrlgai_;oec : 

a ) Equlparaqéío do c:;/ronr1r•lro GO nrv·1,:::,r.r1/, c:o );1000 a qu0 o pri­
meiro receba o q ue, em id6ntk:o :;lh·,:;r.=-:0, :;r r .-·1 r,.:r;o 00 srgundo. 

E:sse crltérío é satl:::fol6rio. rnns. c;.-r .. r¡:-_ e n'"t' i':i. •o o r0ssarcimento 
feito pelo Estado aoe S'?U3 nr; don'".HS :;r¡rJ, rno:r::<::i ' c, Justo. 

b ) Se náo ocorrer ecno últirnri hlr6•r::;r, 0, cqui. surqo o segund o 
critérlo - ínvocar-ce-á o :;tondard mínim0 in'o :-nrrc:iono / d e compensa­
gao pelo dano decorrente da d c:::0pror r ior·00. O Céi '.ado dev erá respei­
tar ésse standard mesmo que nao o reconhe~a em p rovoi to dos na­

cionais. 
A s d ificuldades praticos no fíxa~ao d0:;:;0 .stan dard mínimo sao evi­

d entes e, ín dusiv e, para isco, se r ia conv 0nientc a od0<;;60 de norm a s in­
ternacionais exp r9ssos. 

Com base n esse fato, Quin tín A Lrons1N. no cstudo re fer ido, admite 
que se transp lan te a idéia do standard mínimo internacion a l para· o cam ­
po dos direilos hu manos, de modo o que se ia. neo, apen as, un p rivilégio 
dos estrangeiros ante o Estado, mas, sim, p r e rroga tiva inerente a todas 
a s pessoas. 

Será difícil - d iz aqu ele auto r - conci lia r, e m to rno d e ssa idé ia, as 
conce~oes jurídicas do O cid ente e d o Oriente . M a s, n a e sfera r egional 
americana , ísso se torna rá um pou co m a i s fácil , p ois a r eg ra , nas Cons­
tituíc;oes d o nosso contin ente , é estabe le ce r a ig u a lda d e d e dire itos en'tre 

nacionais e estrangeiro s, b e m c omo consag ra r o d ire i to do prop rietário 
a indenízaca:o justa, n o s casos d e d esap ropriacao ( 20 ) . 

J ~ 

M esmo, porém, p a rtindo d essa v erificrn; a o a luz do Direi to Consti­
tucional Co m parado,--érem os que só multo diflcilmente os Estados lati ­
n o-americanos, n este momen to histórico, e m que se emp enham na liber ­
tagao da sua economía, estejam dispostos a se vin cular, espon tanea-

(19) QUINTIN ALF ONSIN, L a R egu la<;ión de la s Expropiaciones y Na­
cionalizaciones des de e l p u nto d e V ista del D e r ech o Internacion a l in 
"Anuario Uruguayo de Derecho I ntern acional", págs. 27 e segs., M'on ­

tevideo, 1.962. 
(20 ) O p. cit., págs. 31 e 32. 

.. 
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mente, a compromissos que, na prá':ca, rcde róo dificultar o seu esfón; o 
d e reforma das suas p róprias es~ruturas economico-sociais. 

Em face do e xposto, dois ponl'?s princirais CTinda devem ser consi­
d e rados : 1) - A procura do fundamen'to iurídico da abriga9ao d e o 
Estado indenizar o proprietário estrangeiro, em face do Direito Interna­
c ional Público, nos casos de nacionaliza~ao de emprSsas ou d e sapropria ­
c;ao em geral de bens; II ) - A f ixm;ao, liio aproximada quanto poss ív e l, 
d e u m critério internacional de compensa<:;:ao plausíve l do p reiu ízo re s ul­
tan te d e d esaproprim;ao. 

Ve jamos, em separado, esses dois problemas : 
I ) - Catalogando as principais doutrinas sobre o fundamento ju­

r ídico inte rnacional d a obrigagao de indenizar o proprie'tário e strangei­
ro , Ed uard o h M ÉNEZ DE A RÉCHAGA indica tres teses que, g rac;as a pre­
cisao d o autor, podem se r re sumidas em poucas palavras : 

a) - A tese tradicional se baseia no respeito aos direitos adqui­
ridos e m g eral e a p ropriedad e p rivada, em particular. 

O p roblema: d e d ireitos adquiridos pertinentes a propriedad e p riva­
d a é proble ma inse r to na ó rbita d o direno interno. A crítica d e JIMÉNEZ 

DE ARÉCHAGA, n e sse pon to, é inconte stáve l: seria p re ciso qu e se d e ­
mon s trasse - para a dmitir-se a existencia de obrigm;ao interna ciona l 
daque la n a tureza - que e slivesse em v igor, p re sentemente, norma de 
Dire ito das Ge n tes que garantisse, em todos os Es'tad os e contra todos os 
Estados, o re speito ao direlto ind ividua l d e propriedad e . 

Mais plausíve l, po is, acresce o jurista, seria a lega r-se que o d ire ito 
de proprie dade tem v a lidez in te rnaciona l porq ue é um princípio d e Di­
reito re conhe cido pelo consen so d a s nac;oes civilizadas. 

Seria, entretanto, difícil sus te n tar e ssa 'tese, q ua ndo os meios d e pro­
duc;ao - precisame nte, o alvo prefe re ncial d a s d e sapropria96es _ nao 
constituem obje to do dire i'to d e propried ade no sistema jurídico dos paí­
ses socialistas. 

b) - A segunda posi_sao res tringe a /ese tradicional, admitindo-a, 
apenas, nas rela c;oe s entre os Estados que fundamente m sua organiza-
900 economica na propriedade p riva d a d os m e ios d e p rodu96:o .. 

A inda aqui, h MÉNEZ DE ARÉCHA GA n os d á a c rítica adequada : bas­
taria que o país tomasse a forma política d e u rna república socialista 
para que se eximisse da obrigm;,:6:o d e inde n izar. 

A lém disso, poder-se-á acre scentar, os p aíses socialistas, inclusive 
a Un iao Soviética, nao se tem furtado a negociar, no plano internacional 
e a reclamar indenizm;oe s, quanto a os otos d e d e saprop riac;ao de ben~ 
pertencentes a seus cidadaos. 

Ta l tese, concluímos, 'teria o inconveniente d e onerar determinados 
países com a obrigm;ao de indenizar, isentando outros d e qualquer en-
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cargo, o que foge a tgualdade de lralomf,nto in!ernoc:0 :1,...¡ :-0co:::~0c da, 
pelo Direito das Gentes, em provoito do todo::: o:, poi;:o::; ~ .. c -: r,:- .. o ~. 

e) - Resta, !inalmente, a últ!ma op!nióo :::u:1:e~·,...dc , 0 '.o .ntoma­
cionaUsla uruguaio e cuJos fundamentos nos r.,or0-:0:n r.:c .... : tfr; n .s: o p r in­
cípio básico que su.sienta a obrlgo9áo do lnd•:mízor, do r,o ~:o d o vízto In­
ternacional, é a quele segundo o qua} nao 313 od:i-.1•0 o or.riq;Jccimcmto 
1nJusto ou ilícito. 

O enriquecimenfo injusto ou ilícito é repohdo pela u:,cnimidodo dos 
legislm;óes confernporaneas e a desapropric,;ao com ind0ni:mcoos 
transferindo o capital eslrangelro investido no paíz ~r:rra o do~ínio d0 
Eatado naciona l - desfaka o patrim6nlo olhelo e ocrosco, ao mosmo 
tempo, o pa trimonio próprfo, de modo a se conft')uror o enriquocimento 
indevido. 

Ná o há d úvida de que isso náo se coaduna com a consciencia ju-
rídíca do múndo ocidental ( 21 ). 

II ) - O segundo problema dlz respeilo ao que se d e v e entende r 
por desaprop rfac;áo Justa, do ponto d e v ista do Direito In ternacional Pú-
blico. 

Para q ue e la seja integralmen te justa, antes de ludo, ela n ao d e v e 
ser discriminatória. Por ou·tras palavras : nao d e v e ser fe íta d e mod o a 
atingir, apenas, bens d e d eterminadas pessoas, em razao d e n a cionali­
dad.e, ra9a credo político ou re lig ioso. 

As desaproprim; oe s fe i'tas pelo gov e rno nazis ta, contra o s b ens dos 
iudeus, prima facie, foram ilegítimas, do p onto d e v is ta do D ire ito das 

Gentes, por serem d íscriminatórias. 
Mas, alé m d e ímpessoais ( se a e xpre ssao nos fo r p e r mitida ), as 

indenizm;oes justa s - segundo a ma ioria dos dou trina dore s - s a o aque­
las que ~reunem, símul'ta neamente , tres requ isitos : d e v e m se r prontas, 

proporcionais e efetívas. 
Nas desapropriac_;:oes individuais e d e peque no vulto, e ssas regras 

náo criam dificultades maiores; mas, nas desprop rirn; o e s e m grande 

escala, indispensáve is qua ndo se visa a re forma g e ral d e estrutura eco­
nomica de d e terminada nac;ao, a exige ncia d e p agame nto pronto, pro­
porcional e efectivo do valor da indeniza<; a:o constituí um óbice ao alcan-

ce dos fins do Estado. _ 
Nao obstante essas dificuldad8s, de modo amplo, se pode reconhe-

e a concepra:o jurídica ocidental - ao contrário do que ocurre en-
cer qu -s 

) EDUARDO JIMENEZ DE ARECHAGA, Fundamento d e l Deber de 
<21 Compensar las Nacionalizaciones de Propiedades Extranjeras, in 

"Anuário", já cit., págs. 50 e segs. 
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tre os paises socialistas - é de que a indenizm;oo pelas desapropria<;oes 
é devida e, além dlsso, há de ser justa. 

Mas, isso nao impede, tambiém, que se considere a proporcionali­
dade das indeniza<;oes pagas nao em func;ao do dono sofrido pelo pro­
prietário e, sim em íun<;ao do acréscimo efetivo do patrimonio do Es­
tado ero decorrencia do ato de desapropria<;ao. 

Me rece ser sublinhado, finalmente, que essas exigencias do Dire ito 
Internaciona l Público para que a indenizaqao seia considerada justa 
estao con·templadas na Constitui9ao Brasileira. Há perfeita adequa­
<;ao do nosso dire ito interne aos princípios dominantes entre os países do 
Ocide nte, no plano das relac;oas internaciona is. 

O capítulo re lativo a direitos e garantias individuais declara, e xp res­
same nte, de início, que sao equiparados aos brasileiros todos os estran­
g eiros residentes no país (22) e, mais adiante, expressamente, d eclara 
que as d esapropriac;oes - nos casos de necessidade ou utilidade pú­
blica e d e in te resse social - ser6:o feitas median'te indeniza96:o prévia, 
justa ( is to é, proporcional ) e paga em dinheiro, ressalvados, - apenas, 
é claTo, os casos de guerra, como<;ao intestina ou outro perigo iminente, 
nos quais a inde n izac;ao - mesmo assim proporcional e paga em dinhe i­
ro - será satisfeita a posteríori (23). 

A experiencia brasileira atual pode confirmar a observac;ao anterior 
de que o conceito· internacional de indeniza9ao justa - coincidente com 
o conceito constitucional brasileíro - pode diíicultar as desapropria­
c;oes em prande escala, embora visem a emancipm;ao da economia local 
ou a reforma d a eslrutura e conomica do país: - O citado dispositivo, 
exigindo a indenizac;ao prévia, proporcional e em dinheiro, tem dificul­
tado o andamento dos planos de "reforma agrária", isto é, de urna re­
forma que, por sua natureza, exige desapropriac;oes em prande escala. 
A tal pon'to se chegou, no debate d esse a ssunto, que o Governo d o Brasil 
proclamou, a'través de seus mais categorizados representantes, que a 
"reforma agrária" só será possível, como medida completa, u rna vez 
que se faqa naquele ponto, o reexame do texio da Constituic;ao. 

Talvez se comprenda, porisso mesmo, a tende ncia, que se reflete no 
Direito Inte rnacional Público, de se admitir que a indenizac;ao devida pe­
las desaproprirn;oes nao deixa de ser justa, embora o pagamento nao 
seja inmediato, senda deferido para ocasiao prefixada, ou realizado 
através de entrega de tftulos e bonus ao proprietários, de resgate a prazo 
certo. 

(22) Const. Federal, art. 141, caput. 
(23) Const. Federal, art. 141, parágrafo XVI. 
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Náo é preciso ir além para se comprovar a procedoncla da obser­
vas;áo de GuNNAR M YRDAL: - "Lo fuerte rela ción emocional d e l anhe­
lo de desarrollo económico con la lucha por la lndep~mdencia política 
de la nación es un hecho tmpor1antíslmo, que se distingue d e l proceso 
hisiórico de indusfriaJjzaclón en los paf ses a hora adelantados. Esta e s 
una de las razones por las c;uales e l d esarrollo económico de los paí­
ses atrasados se convierte desde el principio e n un asunto intensomenle 
político" ( 24) . 

... • 

(24) Solidaridad o Desintegración, pág. 215, México, 1.956. ... -

• 
.. 


